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Com base no art. nº 75, inciso II e art. 95 da lei 

14.133/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  07/2026 

DISPENSA:  08/2026 

 

A Câmara Muncipal de Santo Antonio do Jardim, torna público 
aos interessados que pretende realizar Dispensa de 
Licitação, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
A proposta de preços deverá ser enviado por e-mail 
comprs@cmsatojardim.sp.gov.br  
O  Aviso/Termo de Referência da Dispensa estará disponível 
no Site Oficial da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Jardim: https://cmstojardim.sp.gov.br/ 
 
Outras informações poderão ser obtidas na Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Jardim, no horário das 09h00 às 17h00 de 
segunda a sexta feira, ou pelo telefone (19) 3654-1474 ou 
3654 1609. 

 
OBJETO: 
Elaboração e envio dos respectivos documentos:  PGR, PCMSO, 
07(sete) Exames médicos periódicos(ASO). 
1-Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais PGR, de acordo com a nova Norma Regulamentadora 
01 NR 01, da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e Secretaria 
do Trabalho. (Sete Funcionarios) 
2- Elaboração, realização e Emissão do Relatório do Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO, conforme Norma 
Regulamentadora nº 07 e Portaria Nº 3214 do Ministério do 
Trabalho.  
3- Monitoramento dos exames. 
4- Agendamento dos exames. 
5- Abertura de comunicado de acidentes de trabalho – CAT (envio 
do evento S-2210) 
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6 – Gestão do E-social – eventos S-2220 e S-2240  
7 – Perfil Profissiografico previdenciaria – PPP digital. 
 
DA PROPOSTA: 
As proposta  deverá conter todas as epecificações do objeto, 
inclusive os exames médicos peiódico(sete funcionarios)e 
envios dos documentos ao sistema do e-social. 
 
DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de 20 dias  após a emissão 
da nota fiscal por meio de PIX ou boleto bancário ou carnê, 
devendo o fornecedor descrever a chave do PIX no corpo da nota 
fiscal. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A despesa decorrente da aquisição do produto correrão por 
conta das seguintes  
disponibilidades orçamentárias: 
 Despesa 01 - Cat. Econ. 3.3.90.39.00   
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
 
O prazo da entrega do serviço será ate 20 (vinte) dias úteis 
a contar da data da entrega da AF (Autorização de Fornecimento) 
2.2. A entrega  dos serviços  deverá estar de acordo com a 
proposta e normas legais determinadas pelo Minsiterio do 
Trabalho e o E-social. 
A entreag se dará no endereço Rua Namem elias, 74 – Centro 
Santo Antonio do Jardim /SP 
 

 
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os 
fins e efeitos, os seguintes anexo: 
 TERMO DE REFERÊNCIA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: 
 
Elaborar os seguintes documentos e os respectivos envios:  
PGR, PCMSO, ASO , 07(sete) Exames médicos periódicos inclusos. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços especializados em segurança e saúde 
no trabalho é imprescindível, atendendo à exigência legal de 
implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
Esses documentos são fundamentais para assegurar a segurança, 
saúde e bem-estar dos colaboradores, bem como para cumprir as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias estipuladas em 
normas do Ministerio do Trabalho e o e-social. 
 
3 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE  
3.1. As quantidades a serem adquiridas, estão especificadas 
abaixo: 
 
ITENS ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 
01 PGR 01 
02 PCMSO 01 
03 EXAMES MÉDICOS PERIÓDICO (SETE 

COLABORADORES (ASO) 
07 

04 ENVIOS DOS DOCUMENTOS AO E-SOCIAL 01 
 
4- DO PRAZO DE ENTREGA: 
 
O prazo da entrega do serviço será de 20 (Vinte) dias úteis a 
contar da data da entrega da AF (Autorização de Fornecimento)  
A entrega  dos serviços  se dará no endereço Rua Namem elias, 
74 – Centro Santo Antonio do Jardim /SP;  estar de acordo com 
a proposta do objeto deste termo bem como  as normas legais 
determinadas pelo Minsiterio do Trabalho e o E-social. 
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5- DA DOTAÇÃO: 
A despesa decorrente da aquisição do produto correrão por  
conta das seguintes disponibilidades orçamentárias: 
 
5.1 Despesa 01 - Cat. Econ. 3.3.90.39.00   
 
 
6- DAS OBRIGAÇÕES FORNECEDOR: 
 
Além da exigidas em Lei 14.133, deverá:  
Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de 
referência, bem como objeto nas qualidade indicadas pelo orgão 
requisitante.  
Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos 
em virtude da execução do fornecimento;  
Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos 
os tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos 
pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei.  
Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais 
ficarão a cargo única e exclusivamente do Fornecedor. 
 
  
7- DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de 20 dias  após a emissão 
da nota fiscal por meio de PIX ou boleto bancário ou carnê, 
devendo o fornecedor descrever a chave do PIX no corpo da nota 
fiscal. 
 
 
8- DA PROPOSTA: 
As proposta  deverá conter todas as epecificações do objeto 
bem como prazo de validade mínima de 30 dias.  
As propostas serão enviadas pelo e-mail: 
compras@cmstojardim.sp.gov.br. 
Será considerado o menor valor global da melhor proposta 
enviada. 
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9- DO PRAZO DA PROPOSTA. 
 
A Câmara aceitara as proposta dentro do prazo de 03 dias aprtir 
de sua publicação no site eletrônico da Câmra Municipal. 
 
 
 
 
Santo Antonio do Jardim,  10 de fevereiro  de   de 2026. 
 
 
                     
 

   Luiz Antonio Pereira. 
               Presidente da Câmara. 


